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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito do Tribunal Judicial de Vila Nova 

de Famalicão 

3º Juízo Cível 

Processo nº 3483/13.TJVNF V/Referência:  
Data: 

Insolvência de “Maria Arminda Alves Sousa” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação; 

B – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e 

motivos justificativos; 

C – Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 20 de fevereiro de 2014 
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Anexo  A  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento

Círculo de Leitores, S.A. Gabriela Andrade, Drª
Rua Professor Jorge da Silva Horta, nº 1 Rua Professor Jorge da Silva Horta, nº 1

1500‐499 Lisboa 1500‐499 Lisboa

NIF / NIPC: 500 064 466 NIF: 180 464 752

Crédibanco ‐ Banco de Crédito Pessoal, S.A.
Rua Gonçalo Sampaio, 159

4150‐367 Porto

Total 3.041,22 € 2.928,93 € 112,29 €
20 de fevereiro de 2014

2.094,95 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Contrato de crédito2

1

2.094,95 €

Insolvência de "Maria Arminda Alves Sousa"
Processo nº 3483/13.5TJVNF do 3º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão
Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação

Montante dos Créditos e sua Natureza
Identificação do Credor# Mandatário

Discriminação dos Créditos

Prestação de Serviços946,27 € 833,98 € 112,29 € Taxa de juro comercial

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1
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Anexo  B  
 (Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

AOF 4 SÀRL Ana Duarte Esteves, Drª
6, Rua Gabriel Lippmann, L‐8399 Windhof, L‐5365 Munsbach Torre Colombo Ocidente, Rua Galileu Galilei, nº 2, 11º B

 Grão‐Ducado do Luxemburgo 1500‐392 Lisboa

PRIME CREDIT 3, SÀRL Ricardo Borges Pereira, Dr.
2‐4, Rua Eugéne Ruppert, 2453 Torre Colombo Ocidente, Rua Galileu Galilei, nº 2, 11º B

 Grão‐Ducado do Luxemburgo 1500‐392 Lisboa

Total 4.625,78 € 0,00 € 4.625,78 €
20 de fevereiro de 2014

1.146,60 €

2 3.479,18 €

1

(Nuno Oliveira da Silva)

0,00 € 1.146,60 € Credor não demonstra ser o titular do crédito reclamado

0,00 € 3.479,18 € Credor não demonstra ser o titular do crédito reclamado

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Maria Arminda Alves Sousa"
Processo nº 3483/13.5TJVNF do 3º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1
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Anexo  C  
(Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados) 

 



# Identificação do Credor Crédito Motivo
Crédibanco ‐ Banco de Crédito Pessoal, S.A.
Rua Gonçalo Sampaio, 159

4150‐367 Porto

Total 2.094,95 €
20 de fevereiro de 2014

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Maria Arminda Alves Sousa"
Processo nº 3483/13.5TJVNF do 3º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados

Contrato de crédito1 2.094,95 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados - Folha 1 de 1
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